
REQUERIMENTO nº ______/2025

Requer informações e providências quanto à falta de 
materiais e medicamentos utilizados no tratamento de 
pacientes oncológicos no município de Uruguaiana.

Documento ______

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:

O  Vereador  Luis  Fernando  Braite,  vem  respeitosamente,  com  base  no  que 
preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado 
pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine 
aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

a)  Informações  sobre  o  motivo  da  falta  de  materiais  e  medicamentos 
oncológicos, especialmente cateteres utilizados para quimioterapia;

b)  Se  há  previsão  para  reposição  desses  insumos  e  restabelecimento  do 
fornecimento aos pacientes;

c) Encaminhar cópia do controle de estoque e dos pedidos realizados junto aos 
fornecedores;

d) Esclarecimentos sobre a destinação dos recursos repassados ao município para 
a área da saúde, especificando o montante destinado à assistência farmacêutica e aquisição de 
materiais hospitalares;

e) Quais medidas emergenciais estão sendo adotadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde para garantir a continuidade dos tratamentos oncológicos. 

JUSTIFICATIVA

O  presente  requerimento  tem  por  finalidade  apurar  a  causa  da  falta  de 
medicamentos e materiais utilizados no tratamento de pacientes oncológicos, situação que tem 
comprometido a continuidade das terapias e colocado em risco a vida de diversos pacientes.

Considerando  que  os  repasses  federais  e  estaduais  destinados  à  saúde 
encontram-se regulares, é necessário esclarecer o motivo da ausência desses insumos básicos, 
especialmente os cateteres utilizados na aplicação de quimioterapia.



A transparência na gestão dos recursos públicos e o restabelecimento imediato 
do atendimento oncológico são medidas urgentes e indispensáveis  para garantir o direito à 
saúde e o respeito aos pacientes em tratamento. 

Uruguaiana, 13 de outubro de 2025. 

Ver. Luis Fernando Braite
Bancada do PDT
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